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Classificação PP Situação

Engenharia Sanitária e Ambiental - Regime de 
trabalho: DE

92761 274374 MILENA FERREIRA DE LIMA SOUZA 22/10/1990 Não Não Sim 58,08 75,65 84,48 20,00 701,03 1 Aprovado(a)

Engenharia Sanitária e Ambiental - Regime de 
trabalho: DE

1306155 321154 CHAYAN RIOS SOARES MACHADO 11/05/1988 Não Não Sim 51,04 66,15 87,41 30,00 680,17 2 Aprovado(a)

Engenharia Sanitária e Ambiental - Regime de 
trabalho: DE

1651761 335328 VÍVIAN CARLA SANTOS ALVES 03/04/1989 Não Não Sim 60,00 84,98 66,09 40,00 679,30 3 Aprovado(a)

Engenharia Sanitária e Ambiental - Regime de 
trabalho: DE

1724853 339447 MARIANA LOPES BASTOS 27/06/1988 Não Não Sim 51,36 58,99 78,91 60,00 655,33 4 Aprovado(a)
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Retificação - Análise de Títulos - Cargo: Engenharia Sanitária e Ambiental - Regime de trabalho: DE
Em observância aos princípios norteadores do direito administrativo, mais especificamente, ao princípio da autotutela, pelo qual a Administração Pública tem a possibilidade de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos. Isso ocorre, pois a 
Administração está vinculada à lei, podendo exercer o controle da legalidade de seus atos.


